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RELATÓRIO DE AUDITORIA Nº 12/2020 – CAUD 

AUDITORIA DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO – 

PROCIDADES – CASCACEL 

 

Objetivo: O objetivo desta auditoria é emitir uma opinião sobre as Demonstrações 

Financeiras específicas do Programa de Desenvolvimento Integrado – PROCIDADES – 

Cascavel, se foram preparadas, em todos os seus aspectos relevantes, em conformidade 

com as Normas Internacionais de Contabilidade para o Setor Público (NICSP) e fornecer 

informações relacionadas com a avaliação do sistema de controle interno. O produto da 

auditoria é um Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras 

Básicas do Programa, conforme as Normas Internacionais de Auditoria e as Normas 

Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP), e um Relatório dos Auditores 

Independentes sobre o Sistema de Controle Interno associado à Auditoria das 

Demonstrações Financeiras. 

Ato de designação: A Coordenadoria de Auditorias tem a atribuição de realizar auditorias 

em Programas Cofinanciados prevista no Art. 175-I, II do Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná: 

“Compete à CAUD: Realizar as auditorias em programas cofinanciados por operações de 

crédito contraídas pelo Estado do Paraná e Municípios ou oriundos de doação de 

organismos multilaterais de crédito, mediante determinação da Presidência ou em 

consonância com o Plano Anual de Fiscalização.”  

Período de realização da auditoria: 24 de janeiro de 2020 a 15 de junho de 2020. 

Composição da equipe de auditoria: 

Servidor Matrícula Lotação 

Paulo Costa Carvalho (Coordenador da equipe) 52.138-8 CAUD 

Daniel Lage Pires 52.236-8 CAUD 

Entidade auditada: 

Entidade CNPJ Representante CPF 

Município de Cascavel 76.208.867/0001-07 Prefeito Municipal 498.725.759-91 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS BÁSICAS DO PROGRAMA 

Contrato de Empréstimo nº. 2.999/OC-BR 

Programa de Desenvolvimento Integrado – PROCIDADES - Cascavel 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão - SEPLAG 

Exercícios de 2019 e 2020 

 

Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Cascavel 

Programa de Desenvolvimento Integrado - PROCIDADES - Cascavel 

Opinião com ressalva 

1. Examinamos as Demonstrações Financeiras anexas do Município de Cascavel, que 

compreendem as Demonstrações de Fluxos de Caixa para o período findo em 31 de 

dezembro de 2019 e 25 de março de 2020 e as Demonstrações de Investimentos 

Acumulados para os exercícios findos nessas datas, bem como as correspondentes 

notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis, 

correspondentes ao Programa de Desenvolvimento Integrado, financiado com 

recursos do Contrato de Empréstimo nº. 2.999/OC-BR do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento e com aportes do Município de Cascavel, em atendimento ao 

disposto na Cláusula 5.03, das Disposições Especiais, do referido Contrato de 

Empréstimo. 

2. Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção a seguir 

intitulada “Base para opinião com ressalva”, as demonstrações financeiras acima 

referidas apresentam razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, os 

recebimentos e os pagamentos do Programa em 31 de dezembro de 2019 e em 25 

de março de 2020, em conformidade com o critério contábil de caixa descrito na Notas 

n° 02.  
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Base para opinião com ressalva 

3. A análise das obras incluídas no escopo dos trabalhos de auditoria revelou falhas na 

atuação da fiscalização em obras de recape e pavimentação de vias no entorno da 

Avenida Tancredo Neves. A equipe de auditoria identificou que os serviços foram 

recebidos em definitivo mesmo sem atender aos requisitos de qualidade 

estabelecidos em norma e no projeto. O montante pago indevidamente pela execução 

dessas obras são da ordem de R$ 3.783.554,65, o qual poderá ser objeto de 

processamento apartado nesta Corte de Contas. Destaca-se que, embora relevante, 

referido valor não compromete as informações apresentadas nas Demonstrações 

Financeiras de maneira generalizada. 

4. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com os estabelecidos nas Normas 

Internacionais das Entidades Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs, por sua sigla em 

inglês), desenvolvidas pela Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras 

Superiores (INTOSAI), que são convergentes – com as adequações de concordância 

– com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA, por sua sigla em inglês), emitidas 

pela Federação Internacional de Contadores (IFAC), bem como pelas Normas 

Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP) e requerimentos específicos do 

Banco Interamericano de Desenvolvimento. Nossas responsabilidades, em 

conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 

“Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras”. 

Somos independentes em relação ao Programa, de acordo com os princípios éticos 

relevantes para nossa auditoria de demonstrações financeiras previstos no Código de 

Ética da INTOSAI, e cumprimos com as demais responsabilidades de acordo com 

essa norma. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 

para fundamentar nossa opinião com ressalva. 

Parágrafo de Ênfase e outros assuntos 

5. Sem modificar a nossa opinião, chamamos a atenção para os seguintes: 

Ênfase 

• Bases contábeis: a nota explicativa n° 02 às demonstrações financeiras 

descreve a base de elaboração e apresentação dessas demonstrações 

financeiras básicas, elaboradas para auxiliar o Programa de Desenvolvimento 
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Integrado – PROCIDADES - Cascavel a demonstrar o cumprimento da Cláusula 

5.03 das Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo nº 2.999/OC-BR.  As 

demonstrações financeiras foram elaboradas para fornecer informações para o 

Mutuário e para o BID. Consequentemente, as demonstrações financeiras podem 

não servir para outras finalidades. 

• Aplicação integral dos recursos do financiamento: ao final do Programa, com 

a Justificativa de Gastos no 18, o Município comprovou a utilização de 100% dos 

recursos obtidos junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento, no valor de 

US$ 28.750.000,00, conforme observado por meio da nota explicativa no 18 às 

demonstrações financeiras do exercício de 2020. 

• Saque dos recursos de rendimento financeiro: por meio da CBR 1538-2019 o 

Município obteve a “Não Objeção” do Banco Interamericano de Desenvolvimento 

para o saque dos recursos de rendimento financeiro do Programa, em resposta 

ao pedido realizado em 06 de maio de 2019, no Ofício 160/2019-GAB. Os saques 

foram realizados em 2019 (R$ 467.948,29) e em 2020 (R$ 3.313.105,72), 

totalizando R$ 3.780.964,01. A nota explicativa no 17 às demonstrações 

financeiras trata mais detalhadamente deste saque. 

Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações 

financeiras 

6. A administração do Programa de Desenvolvimento Integrado – PROCIDADES - 

Cascavel é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 

demonstrações financeiras de acordo com o critério contábil de caixa descrita na 

Nota n° 02, o qual inclui determinar que o critério de caixa constitui uma base 

contábil aceitável para a preparação das demonstrações financeiras nas 

circunstâncias e pelos controles internos que ela determinou como necessários 

para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 

relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. A base contábil de 

fundos reconhece as transações e os fatos somente quando os recursos 

(incluindo o equivalente aos fundos) são recebidos ou pagos pelo Programa e não 

quando resultam, auferem ou se originam de direitos ou obrigações, ainda que 

não se tenha produzido uma movimentação de fundos (caixa).  
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7. Os responsáveis pela governança do Programa são aqueles com 

responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 

financeiras do Programa. 

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras 

8. Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 

tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 

causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 

Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 

auditoria realizada de acordo com as normas internacionais de auditoria sempre 

detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 

decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 

ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 

econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 

financeiras. 

9. Como parte da auditoria realizada de acordo com as Normas Internacionais das 

Entidades Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs), desenvolvidas pela Organização 

Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), exercemos 

julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 

disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 

executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 

obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 

opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior 

do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 

controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 

intencionais. 

• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 

planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, 

com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos do da 

Prefeitura do Município de Cascavel. 
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• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e conteúdo das demonstrações 

financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam 

as correspondentes transações e eventos subjacentes de forma a alcançar a 

apresentação adequada. 

10. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 

aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 

significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 

controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

Relatório sobre outros requisitos legais e/ou regulatórios 

11. Exceto pela Cláusula 5.01 das Disposições Especiais e Artigo 7.01 das Normas 

Gerais, não foram observadas situações que indiquem descumprimento das cláusulas 

financeiras do contrato de empréstimo n° 2.999/OC-BR do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento durante o período submetido à nossa auditoria. 

 

Curitiba, 25 de junho de 2020. 

 

 

 

Paulo Costa Carvalho 

Coordenador de Auditoria 

Matrícula nº 52.121-8  

Daniel Lage Pires 

Analista de Controle 

Matrícula nº 52.236-8  

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Praça Nossa Senhora de Salette s/n 

Centro Cívico – Curitiba/PR – CEP 80530-910 

CNPJ 77.996.312/0001-21 
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